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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 46/CGGP, de 13 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº 08786.000849/2018-

32, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 26 de janeiro de 2019, ao servidor MICHEL SALIBE, Editor de Vídeo-

Tape, NI-S.III, matrícula nº 0436675, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

PORTARIA Nº 47/CGGP, de 13 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no  Processo nº   08768.000046/2016-

34, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de junho de 2018, ao servidor DANIEL PEIXOTO DO NASCIMENTO, 

Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0445512, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 

05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 010/CORREG, de 12 de fevereiro de 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.059828/2015-73, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 73/CORREG/FUNAI/MJ, 

de 07/05/2018, publicada no Boletim de Serviço da  Funai nº 75, p.2, de 09/05/2018, e tendo como último ato a recondução 

por meio da Portaria nº 283/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 20/11/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 199, 

de 22/11/2018 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no process o acima citado, bem 

como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 011/CORREG, de 12 de fevereiro de 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido p ela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº  

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.000711/2011-50, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 71/CORREG/FUNAI/MJ, 

de 24.04.2018, publicada no Boletim de Serviço da  Funai nº 70, p.2, de 26.04.2018, e tendo como último ato a recondução 

por meio da Portaria nº 309/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 20.11.2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 211, 

de 11.12.2018 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem 

como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 


